
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO DE JANEIRO

PORTARIA PRRJ Nº 287, DE 11 DE ABRIL DE 2024.

Alterada pela Portaria PRRJ nº 383, de 15 de maio de 2024

Designa Procuradores da República da PR-RJ para exercerem as funções de
Coordenador Titular e Substituto do Núcleo Criminal Especial, no período
de 12 de abril de 2024 a 11 de abril de 2025.
Designa Procuradores da República da PR-RJ para exercerem as funções de
Coordenador Titular e Substituto do Núcleo Criminal Especial, no período
de 12 de abril de 2024 a 31 de julho de 2025. (Redação dada pela Portaria
PRRJ nº 383, de 15 de maio de 2024)

O  PROCURADOR-CHEFE  DA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, considerando que o Procurador

da República LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO e o Procurador da República JÚLIO JOSÉ

DE  ARAÚJO  JÚNIOR  manifestaram  interesse  em  continuar  exercendo,  respectivamente,  as

funções de Coordenador Titular e Substituto do NCE, e considerando que a maioria dos membros

da área manifestou-se a favor da continuidade, resolve:

Art.  1°.  Designar  o  Procurador  da  República  LUIS  CLAUDIO  SENNA

CONSENTINO e  o  Procurador  da  República  JÚLIO JOSÉ DE ARAÚJO JÚNIOR para,  sem

prejuízo de suas atribuições, exercerem, no período de 12 de abril de 2024 a 11 de abril de 2025,

respectivamente, as funções de Coordenador Titular e Substituto do Núcleo Criminal Especial da

PR/RJ.

Art.  1°.  Designar  o  Procurador  da  República  LUIS  CLAUDIO  SENNA

CONSENTINO e  o  Procurador  da  República  JÚLIO JOSÉ DE ARAÚJO JÚNIOR para,  sem

prejuízo de suas atribuições, exercerem, no período de 12 de abril de 2024 a 31 de julho de 2025,

respectivamente, as funções de Coordenador Titular e Substituto do Núcleo Criminal Especial da

PR/RJ. (Redação dada pela Portaria PRRJ nº 383, de 15 de maio de 2024)

Art. 2º Informe-se à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão.
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Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SERGIO LUIZ PINEL DIAS

Este  texto  não  substitui  o  publicado  no  DMPF-e,  Brasília,  DF,  15  abr.  2024.  Caderno
Administrativo, p. 14.

http://hdl.handle.net/11549/272829
http://hdl.handle.net/11549/272829

